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Expediente: 

Associação Estadual dos Municípios do Rio de Janeiro - AEMERJ 

 

  

Presidente: Luiz Antônio da Silva Neves 

  

Secretária Executiva 
  

Dilma Lira 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

SERRANA 

 

CIS-SERRA 

PORTARIA 008 NOMEIA ASSESSOR JURÍDICO 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

SERRANA 

CIS-SERRA 

  

Portaria nº 008/2022 

  

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA REGIÃO SERRANA – CIS-SERRA, no uso de suas 

atribuições legais, na forma do art. 29, in fine, do Estatuto do CIS-

SERRA 

  

R E S O L V E: 

  

Nomear, a senhor FRANCISCO FABRICIO BRAGA DINIZ para 

exercer em comissão o cargo de Assessor Jurídico do CIS-SERRA, 

Símbolo FGE - I, com efeitos a partir de 01 de junho de 2022. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Teresópolis, 09 de junho de 2022. 

  

RUBENS JOSÉ FRANÇA BOMTEMPO 
Presidente do CIS-Serra 

Publicado por: 
Leonardo Sarmento Charles 

Código Identificador:F6A5DAEB 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 – FM 

 

A Prefeitura Municipal de Aperibé/RJ, torna público que às 10:00 hs 

do dia 27 de junho de 2022, no Setor de Licitação, à Rua Ver. Airton 

Leal Cardoso, 1, Verdes Campos, Aperibé/RJ, realizará Licitação na 

modalidade TP 001/2022-FMS, tipo menor preço global, para a 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA PARTE 

ELÉTRICA DO HOSPITAL MUNICIPAL AUGUSTINHO 

GESUALD BLANC, no site www.aperibe.rj.gov.br/licitacao ou no 

Setor de Licitação, das 13 as 17h, de segunda a sexta, com permuta 

de 1 toner nº 505. Duvidas pelo e-mail: licitacaoaperibe@gmail.com 

  

Aperibé/RJ, 09 de janeiro de 2022. 

  

PAULINO BAIRRAL  

Presidente da CPL 

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:7E022731 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS 

PORTARIA Nº 036, DE 09 DE JUNHO DE 2022 - NOMEIA 

SERVIDOR NA FUNÇÃO DE PROTOCOLO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Duas Barras, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Nomear com fundamento no art. 5º, § 5º da Lei 

Complementar Municipal nº 007, de 30 de agosto de 2018, o 

Servidor RONALD REAGAN RODRIGUES TOGNOLO – 

Matrícula 90.129 na Função de Protocolo, da Câmara Municipal de 

Duas Barras (RJ). 

  
Art. 2º – Conceder com fundamento no art. 5º, § 1º, da Lei 

Complementar Municipal nº 007, de 30 de agosto de 2018, ao 

Servidor elencado no art. 1º, gratificação mensal no percentual de 

70% (setenta por cento), incidente sobre o vencimento base do seu 

cargo. 

  

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

todos os efeitos contados a partir de 01 de junho de 2022, revoga-se a 

Portaria n.º 003, de 04 de janeiro de 2021, em sua totalidade. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

  

Gabinete do Presidente, em 09 de junho de 2022. 

  

VEREADOR JANDER RAPOSO DA SILVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Duas Barras – RJ 

 

Publicado por: 
Ronald Reagan Rodrigues Tognolo 

Código Identificador:D1A74497 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS 

PORTARIA Nº 037, DE 09 DE JUNHO DE 2022 - NOMEIA 

SERVIDOR NA FUNÇÃO DE PREGOEIRO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Duas Barras, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Nomear com fundamento no art. 5º, § 7º da Lei 

Complementar Municipal nº 007, de 30 de agosto de 2018, o 

Servidor Cedido VICTOR ABIB THURLER – Matrícula 90.176 na 

Função de Pregoeiro, da Câmara Municipal de Duas Barras (RJ). 

  

Art. 2º – Conceder com fundamento no art. 5º, § 1º, da Lei 

Complementar Municipal nº 007, de 30 de agosto de 2018, ao 

Servidor elencado no art. 1º, gratificação mensal no percentual de 

70% (setenta por cento), incidente sobre o vencimento base do seu 

cargo. 

  


